
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGISLATIVO DE JOIA
"Aorra das Nasoovttos"

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS, TRIBUTAÇAO E INFRAESTRUTURA.

Palecel ne oLOl2O22.

Matéria: PÍoieto de Lei ne 4.49012022.

AutoÍ: Prefeito Municipal

RelatoÍ: Vanderlei de Oliveira do Amaral.

PaÍecer: Favorávêl - Ata ne t/2022, da Comissão.

Relatório:

O Projeto de Lei, detém a seguinte ementa: Autoriza Abertura de Crédito Adicional
Especial no valor de RS 1.000,00 (Um Mil Reais) no orçamento vigente, de autoria do Prefeito
de Jóia.

Acompanham o Projeto a seguinte documentação:

it Comprovante de publicação;
iL Orientação Técnica IGAM nç 1.OO2/2O22;

a Ata da Comissão.

PareceÍ

Em anexo, Orientação Técnica IGAM N.e f.oO2/2O22.

Conclusão:

Os integrantes opinaram, por unanimidade cer favorável

Vanderlei do AmaralÍ

Valmir José Dutra Vieira
Presidente da C. Oíçâmento, Finanças, TributaÉo e lnÍraestrutura.
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Relator da C. OÍçam to, Finanças, Tributação e lnfraestÍutura.
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